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L E I  n9 1.894, de 30 de setembro de 198E. 

DISPÕE SOBRE A ABl'RTURA Dl' UM CRf;DITO SUPLE

MENTAR NO VALOR DE CR$ 500. 000. 000 (QUINHE�l

TOS MILHÕES DE CRUZEIROS) E DÁ OUTRAS PROVI- . 

Df!NCIAS. 

O SE'NHOR DOUTOR ADAIL IJUli'ES DA SILVA, P refeito Municipal de Taqua:t' itin
ga, no uso de suas at:t'ibuições legais, 

FAZ SABER que a Cã ma:t'a Municipal de Taqua:t' itinga dec:t'eta e ele pPomulga 
a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica abePto na ContadoPia da P:t'e 
feitu:t'a Municipal de Taquar �l�nga, um C:t'édito Suplementa:!' no valor de 
CR$ 500.000.000 (quinhentos milhões de cruzei:t'os) pa:t'a suplementação 
das seguintes Ve:t'bas do Orçamento vigente: 

01-CHEFIA DO EXECUTIVO 

01.01-Gabinete 
3.1.2.0-03070202.02-Mate:t'ial de Consumo .............. CR$ 
3.1.3.2-03070202.02-0ut:t'os Se:t'Viços e Encargos ....... CR$ 
3.2.3.1-03070202.02-Subvenções Sociais ............... CR$ 
4. 1 . 2. O-O 30 70 20 2. 4 9-Eq ui'Pamen tos e Mate:t'ia l Perrnanente .. CR$ 

01.02-Secretaria 
3.1.3.2-03070212.02-0utrcs Serv�ços e Encapgos . . . • . . .  CR$ 

04-SERVIÇOS DE FINANÇAS 

04.02-Setor de Tributação 
3.1.3.2-03080302.10-0utroe Serviços e Encargos ....... CR$ 

05-SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

05.02-Seto:t' do Pessoal 
3.1.3.2-03070212.11-0ut:t'os Se:t'Viços e Enca:t'gos ....... CR$ 

05.03-Seto:t' de Al moxarifado 
3.1.2.0-03070212.lP.-1\JatePial de Consumo .............. CR$ 

05.04-Seto:t' de Se:t'Viços Ge:t'ais 
3.1.2.0-03070212.13-M aterial de Consumo .............. CR$ 

06-SERVIÇO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

06.02-Setor de Obras e Conservação 
3.1.2.0-10585752.50-Material de Consumo ........ : ..... CR$ 

07-EDUCAÇÃO E CULTURA 

07.01-Seto:t' de Educação do 19 G:t'au 
3.1.2.0-08421882.16-MatePial de Consumc .............. CR$ 
3.1.3.2-08421882.16-0ut:t'os Se:t'Viços e Enca:t'gos ....... CR$ 

07.08-Dep.Cultu:t'a,EspoPtes e Tu:t'ismo 
3.1.2.0-08462242.18-Mate:t'ial de Consumo .............. CR$ 
3.1.3.2-08462242.18-0utros Serviços e Encapgos ....... CR$ 

08-.�;:c,f,VICO DE SAÜDE,ASSISTf!1VCIA E SA!JE/J .. 'ENTC 

O 8. O 1- !.ssis tência f.1édico e Den tá:t'ia 
3.1.2.0-13054282.20-�ate:t'iaZ de Consumc .............. CRt 
3.1.3.2-13754282.20-0ut:t'os Serviços e E ncargos ....... CR$ 

08.02-!.osistênoia Social 
3.1.2.0-15814862.39-MatePial de Consumo . . . . . . . . • . . . . .  CR$ 
3.1.3.2-15814862.39-0ut:t'os SePviços e E ncargos ....... CR$ 
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10-SERVIÇOS MUNICIPAIS 

10.10-Ruas e Avenidas 
4.l.1.IJ-10585751.13-0bras e Instataçoes .............. CR$ 

· 4 .1.1. 0-10585751.12-0bras e Instalações . . . . . . . . . . . . • .  CR$ 

11-El/CARGOS GERAIS DO l>JUNIC!PIO 

11.01-Encargos com o Pessoal 
3.2.8.1-15844942.34-Contribuiçao ao PASEP ............ CR$ 

fls. 2 

28.000.000 
28.000.000 

25.000.000 

11.02-Encargos Gerais 
3.2.6.1-03080332.35-Juros da Divida Contratada ....... CR$ 64.000.000 

���������-

TOTAL ............. CR$ 500.000.000 

ARTIGO 29 - Para ocorrer as despesas previe
tas na execução da presente Le7,, os recursos serão aqueleil provenientcF 
do excesso de ar•reeadaçao, que trata o A1°tigo 43, § 19, ir;em II, da 1c:· 

Federal 4.320/64. 

ARTIGO 39 - Esta Le{ 
ta de sua publicação, revogadas as disposições 
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Registrada e publicada na Secretaria da P refeitura, na data supra . 
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